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AT O S  D O  P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I PA L
PORTARIA Nº  668/2008

DISPÕE SOBRE CONCLUSÃO DO PROCESSO 
INVESTIGATIVO INSTAURADO CONFORME A 
PORTARIA No  379/2008.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
TRÂNSITO, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através do Decreto nº 17.803, de 06 de setembro de 2007, tendo em 
vista o que consta no processo protocolado sob o nº 11.885/2007,

RESOLVE:

Art. 1o  Acolher o parecer da Comissão de Inquérito da 
Corregedoria da Guarda Municipal, concluindo que não se molda 
como indício de desvio de comportamento, como indisciplinas 
passíveis de serem penalizadas, quando comparado às previsões 
tipifi cadas na Lei 4.009/94, o fato atribuído ao servidor municipal 
ROSINALDO DOS SANTOS CORREA, Guarda Municipal, 
matrícula no 13.003, lotado na Secretaria Municipal de Segurança 
e Trânsito - SEMSET, julgando-o INOCENTE da imputação da 
peça denúncia.

Art. 2o Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria no 379/2008. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de julho de 2008.

CAP. PM FABRÍCIO SILVA MARTINS.
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito.

PORTARIA Nº  669/2008

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
ACOMPANHAR PESSOA DA FAMÍLIA.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº. 18.275, 
de 11 de abril de 2008, tendo em vista o que consta de processo 
protocolado sob o nº. 16.143/2008, 

RESOLVE:

Conceder à servidora municipal LUDMILA SAMPAIO, Professor 

PEB B V, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEME,  
licença por motivo de doença em pessoa da família, no período 
de 05 (cinco) dias, a partir de 11 de junho de 2008, conforme 
atestado médico apresentado e anexo ao processo mencionado, 
nos termos do Artigo 102 da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de julho de 2008.

MAGDA APARECIDA GASPARINI
Secretária Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

PORTARIA Nº 670/2008

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto nº 18.275, 
de 11 de abril de 2008, resolve:

Conceder aos servidores municipais, abaixo relacionados, 
licença para tratamento de saúde, conforme atestados médicos 
apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do 
Artigo 91 da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais. 

SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROT. Nº
Duração Inicio

Adriana Pereira Professor PEB B V SEME 15 dias 21/07/2008 21698/2008
Alessandra Mara Murini 
Pacheco Ajudante Geral SEMSUR 03 dias 23/07/2008 21677/2008

Ana Maria de Melo Pessine Professor PEB D V SEME 15 dias 21/07/2008 21695/2008

Deise Emilia Machado Moreira Auxiliar de Enfermagem SEMUS 02 dias 17/07/2008 21642/2008

Gisele Maria Michalsky Pinto Professor PEB C V SEME 15 dias 24/07/2008 21845/2008
Graciela Zerbone Nogueira 
Preato Professor PEB D V SEME 03 dias 21/07/2008 21428/2008

Ivete Medeiros Lessa Vieira Professor PEB B V SEME 15 dias 21/07/2008 21360/2008

Joceléa Petri Barboza Auxiliar de Serviços
 Públicos Municipais SEME 10 dias 21/07/2008 21529/2008

Joseani Messias Brum 
Nogueira Professor PEB B IV SEME 07 dias 20/07/2008 21233/2008
Leandro Barros Bastos da 
Silva Técnico em Radiologia SEMUS 03 dias 21/07/2008 21935/2008
Letícia Nascimento dos Santos 
Leonardo Professor PEB D V SEME 05 dias 14/07/2008 21141/2008

Magda da Silva Santiago Auxiliar de Serviços da 
Educação SEME 05 dias 07/07/2008 19981/2008

Maria Gloria Gomes Matias Auxiliar de Serviços 
Públicos Municipais SEME 07 dias 21/07/2008 21506/2008

Marinete Vieira Professor PEB C V SEME 15 dias 21/07/2008 21691/2008
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Marly  Scantamburlo Mathielo Professor PEB D V SEME 07 dias 22/07/2008 21611/2008

Michele Fiorio Silva Sartório Professor PEB B V
(dois cargos) SEME 15 dias 21/07/2008 21404/2008

21405/2008
Nilva Brandão de Almeida 
Novaes

Técnico em Serviços 
Administrativos SEMFA 02 dias 15/07/2008 21386/2008

Patrícia Alves dos Santos 
Scaramussa

Técnico em Serviços 
Administrativos SEMFA 04 dias 15/07/2008 21314/2008

Rejane Elza da Silva Gari SEMGOV 07 dias 08/07/2008 21112/2008

Saulo Marcio Azevedo Santos Odontólogo SEMUS 04 dias 18/07/2008 21781/2008

Solange Falcão D’Etorres Professor PEB D V SEME 15 dias 22/07/2008 21861/2008

Vanda Viana Bernardo Guarda Municipal SEMSET 10 dias 18/07/2008 21573/2008

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de julho de 2008.

MAGDA APARECIDA GASPARINI
Secretária Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

PORTARIA Nº  671/2008

DISPÕE SOBRE PROGRESSÃO FUNCIONAL DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas pelo Decreto nº 18.275, de 
11 de abril de 2008, 

 RESOLVE:

Promover a Progressão Funcional dos servidores abaixo 
relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação 
- SEME, de acordo com a decisão da Comissão Especial de 
Progressão Funcional para o Magistério Público Municipal de 
Cachoeiro de Itapemirim, a partir de 1º de agosto de 2008, nos 
termos da Lei nº 6.024/2007, Decreto nº. 16.762/2006 e Decreto 
nº 17.966/2007. 

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de julho de 2008.

MAGDA APARECIDA GASPARINI
Secretária Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

PORTARIA Nº  674/2008

DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO DA PORTARIA Nº 
470/2008, DE 17 DE JUNHO DE 2008.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS,  da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto  nº 18.275, 
de 11 de abril de 2008, tendo em vista o que consta no processo 
protocolado sob o      nº.  14.120/2008,

RESOLVE:

Retifi car a Portaria nº 470/2008, de 17 de junho de 2008, referente 
a concessão de licença para tratamento de saúde da servidora 
NORMA PATRÍCIA TAVARES FABRIS SCARPE, onde se lê: 
“10 dias” leia-se     “04 dias”. 

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de julho de 2008.

MAGDA APARECIDA GASPARINI
Secretária Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos
PORTARIA Nº 675/2008

CONSIDERA DE EFETIVO EXERCÍCIO O AFASTAMENTO 
DE SERVIDOR EM VIRTUDE DE  LUTO. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto  nº 18.275, 
de 11 de abril de 2008, tendo em vista o que consta no processo 
protocolado sob o           nº  19.998/2008,

RESOLVE:

Considerar de efetivo exercício o afastamento da servidora 
municipal KETLY OLMO SPERIDÃO FERREIRA, Professor 
PEB B IV, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEME, 
em virtude de luto, no período de 08 (oito) dias, a partir de 06 de 
julho de 2008, nos termos do Artigo 56, Inciso III e Artigo 152, 
Inciso II, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais. 

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de julho de 2008.

MAGDA APARECIDA GASPARINI
Secretária Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

PORTARIA Nº  676/2008

DISPÕE SOBRE APURAÇÃO DE CONDUTA DE 
SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA E 
TRÂNSITO, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através do Decreto      nº. 17.803, de 06 de setembro de 2007, 

RESOLVE:
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Determinar ao Corregedor da Guarda Municipal, para que instaure 
procedimento investigativo, a fi m de apurar possíveis desvios de 
conduta do servidor JULIO CESAR MARAÇATI JORDÃO, 
Guarda Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Segurança 
e Trânsito - SEMSET, conforme relatado nos autos do processo 
protocolado sob o nº. 11.085/2008, de 07 de maio de 2008.. 
 

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de julho de 2008.

FABRICIO SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

PORTARIA Nº  677/2008

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO 
ESPECIAL DE ESPECIALIZAÇÃO  ACADÊMICA.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA E SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura 
Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, 
no uso de suas atribuições delegadas através do Decreto        nº  
18.275, de 11 de abril de 2008, tendo em vista o que consta de 
processo protocolado sob o        nº  19.905/2008, de 08/07/2008,  
resolve
 
Conceder a servidora municipal FABIANA RAMOS DIAS 
CAÇADOR, Engenheiro Florestal, lotada na Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, 10% (dez por cento) de 
gratifi cação especial de especialização acadêmica, a partir de 17 
de julho de 2008, em conformidade com o art.33 inciso II da Lei 
nº. 6.095/2008.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de julho  de 2008.

MAGDA APARECIDA GASPARINI
Secretária Municipal de Administração, Logística e Serviços 

Internos

COMUNICADO

RICARDO MONTEIRO LOBATO LEMOS, torna   público que 
requereu à SEMMA a  Licença Prévia, para a atividade  de movi-
mentação de terra (corte e/ou aterro) e implantação de estradas com 
obras de arte viária associados, situado na Estrada São Joaquim x 
Aeroporto, Km 01 - Cachoeiro de Itapemirim/ES. 

NF 1558

COMUNICADO

MINERAÇÃO IPIRANGA, torna publico que requereu à  SEM-
MA a Anuência  Prévia Ambiental,  para atividade de benefi -
ciamento de granito, gnaisses, quartzitos, mármores, calcários e 
dolomitas (corretivos de solo)  para produção de brita, produtos 
siderúrgicos ou industriais, situada na Rua Projetada s/nº – Itaoca 
-  Cachoeiro de Itapemirim.

NF 1557

I N D U S T R I A  E  C O M E R C I O

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

VAMOS COMBATER A DENGUE
 

Como COMBATER a Dengue 
(Denuncie – 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus vel-
hos ou mantenha-os bem guardados, longe das chuvas e colo-
cados para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a água 
acumulada das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em casa plan-
ta que acumulam água nas folhas, como bromélias(gravatás). 
Não esqueça também de substituir a água dos pratos de plan-
tas por areia grossa molhada. 

•Troque a água das jarras de fl ores diariamente. Lave e 
escove bem os recipientes para remover os ovos do mosquito 
que podem esta colados nas paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as 
sempre de boca para baixo e em lugares cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, fi ltros e latas de lixo para não permitir a entrada ou 
saída de mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de ani-
mais, lavando-os com escova ou bucha. 
 

Lembre-se: a prevenção é sempre o 
melhor remédio 
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Pode entrar que a casa é sua.
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